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Os orçamentos governamentais, principalmente os da maioria dos nossos municípios, têm  
contribuído com classificações incorretas de despesas feitas sob as formas  de 
subvenções, contribuições e auxílios, o que nos leva a totalizar gastos também de forma 
incorreta. 
 
Acresce o fato de que a Portaria Interministerial nº 163/2001 ao introduzir mudanças (??) 
nas classificações das despesas adotou a classificação 45 – Equalização de Preços e 
Taxas em substituição à classificação Subvenções Econômicas, conquanto tenha adotado 
o mesmo conceito da Lei 4.320/64. 
 
Contribuições, são transferências correntes para as para entidades sem fins lucrativos, 
em razão das suas atividades de caráter social, para as quais não se exige a 
contraprestação direta em bens e serviços. O seu valor pode ser aplicado em despesas 
correntes e de capital de atividades-meio e fim. No que respeita à aplicação em despesas 
de capital, este tipo de transferência dependerá de lei especial anterior à lei orçamentária 
a fim de que se possa concretizá-la (ver art. art. 12, §§ 2º e 6º - Lei nº 4.320/64)); 
 
Subvenções, destinam-se a atender à manutenção de outras entidades de direito público 
ou privado. São transferências destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades 
beneficiadas, distinguindo-se como (ver art. 12, § 2º - Lei. 4320/64): 
♦ Subvenções sociais, as que se destinem a instituições públicas ou privadas de 

caráter assistencial ou cultural, sem finalidade lucrativa. É fundamental que, nos 
limites das possibilidades financeiras, a concessão de subvenções sociais visem 
sempre à prestação de serviços essenciais de assistência social, médica e 
educacional, sempre que a suplementação de recursos de origem privada, aplicados a 
esses objetivos, revelar-se mais econômica. O valor das subvenções, sempre que 
possível, será calculado com base em unidades de serviços efetivamente prestados 
ou postos à disposição dos interessados, obedecidos os padrões mínimos de 
eficiência previamente fixados (ver art. 12, § 3º, I e art. 16, par. único – Lei 4.320/64); 

♦ Subvenções econômicas, transferências destinadas à cobertura dos déficits de 
manutenção das empresas públicas, de natureza autárquica ou não, expressamente 
incluídas nas despesas correntes do orçamento das entidades federativas (União, 
Estados, Municípios e Distrito Federal),  bem como a cobrir diferença entre os preços 
de mercado e os preços de revenda, pelo Governo, de gêneros alimentícios ou outros 
e pagamentos de bonificações a produtores de determinados gêneros alimentícios ou 
materiais (ver art. 12, § 3º , II e art. 18, par. único, letras a e b – Lei 4.320/64) . 

 
Auxílios, são transferências autorizadas na lei de orçamento para investimentos e/ou 
inversões financeiras que outras pessoas de direito público ou privado sem fins lucrativos 
devam realizar, independentemente de contraprestação direta em bens ou serviços. (ver. 
Art. 12, § 6º - Lei 4.320/64). 
 
Somente a entidades cujas condições de funcionamento forem julgadas satisfatórias 
pelos órgãos oficiais de fiscalização será concedida subvenção. 
 



Um ponto que precisa ser esclarecido é que a palavra concessão não significa que o valor 
deva ser entregue às entidades, geralmente sem fins lucrativos, sem que haja um fim 
identificado a ser atendido. 
 
O que a Lei 4.320/64, no seu art. 16, quis  dizer é que sempre que os recursos de origem 
privada, aplicáveis nas atividades – fim de natureza social, revelarem-se mais econômica 
ou mais em conta que os recursos públicos, a essa entidade, é que se concederão 
subvenções sociais. Assim, pode-se entender que as subvenções têm como contrapartida 
a prestação de serviços por parte dessas entidades, que as realizam mediante convênio 
ou lei, o que dependerá da natureza da atividade. 
 
São portanto diferentes das contribuições que, ainda que as entidades beneficiárias 
apresentem as prestações de contas, não exigem a contraprestação em bens e serviços. 
Em realidade são benesses sem que haja uma contrapartida em prestação de serviços. 
 
Assim, pode-se concluir que as subvenções são uma espécie de remuneração de 
serviços prestados mediante convênio ou lei à entidade governamental, e que, 
geralmente, é concedido às entidades sem fins lucrativos.  
 
Evidentemente, que a prestação de serviços pode se efetivar, desde que o convênio seja 
firmado com a entidade sem fins lucrativos e nele sejam caracterizados a espécie de 
serviços a ser prestado as avaliações como deverão ser procedidas pela entidade 
governamental e outras exigências, como prestação de contas dos recursos recebidos da 
entidade governamental. 
 
 


